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Sistema ou Funcionalidade 

1. Introdução 

Dica para auxiliar os usuários sobre as alterações que entraram em produção no dia 

29/08/2016, na versão 2.1.47 do sistema PROJUDI.  

Trata-se da criação do Incidente Sem Efeito, que torna nulo os efeitos de outro incidente.  
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2. Incidente Sem Efeito 

O incidente sem Efeito foi criado para tornar outro incidente, lançado anteriormente, 

sem efeito. Ou seja, ele funcionará como se o incidente que está sendo tornado sem efeito 

nunca tivesse sido lançado. 

 

 

ATENÇÃO: É importante não excluir um incidente já lançado, e sim, 

lançar o “Sem Efeito”, para manter o histórico do apenado. 

 

 Lançar Incidente Sem Efeito 

Após acessar o processo que deseja conceder um incidente, vá na aba Incidentes 

Concedidos e clique no botão Adicionar. 

 

  

Figura 1 – Adicionar Incidente. 
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Na janela de Seleção de Tipos de Incidentes escolha o incidente Sem Efeito e clique em 

Novo Incidente. 

  

Figura 2 – Seleção de Incidente 
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Após a seleção do incidente Sem Efeito, o sistema abrirá a tela Cadastro de Sem Efeito, 

conforme próxima imagem.  Preencha todos os dados obrigatórios, sinalizados por * ao lado 

do campo e, se necessário, os campos opcionais. Por fim, selecione o incidente lançado 

anteriormente que receberá o Sem Efeito, gravando em seguida através do botão Salvar.  

 

Figura 3 – Cadastro de sem efeito 
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Em seguida, o sistema irá apresentar o incidente que se tornou nulo, de acordo com a 

tela a seguir. 

 

Figura 4 – Incidente concedido. 

 

 

OBSERVAÇÃO: Todos os incidentes que se tornaram nulos através do 

Incidente Sem Efeito, serão exibidos na listagem em cor vermelha. 

 

Caso sejam selecionados os incidentes de “Revogação”, “Suspensão” ou 

“Reconsideração”, ao ser lançado o incidente “Sem Efeito”, o sistema irá retornar à situação 

anterior do incidente lançado. Veja o exemplo a seguir:  

 

Figura 5 - Incidente Concedido – Exemplo da Consulta do Livramento Condicional. 
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OBSERVAÇÃO: Sempre que for lançado o “Sem Efeito” sob outro 

incidente, o sistema irá retornar à situação anterior à concessão do 

incidente selecionado, atualizando os dados do requisito temporal caso 

necessário. Ex: Existe um Livramento Condicional que foi revogado, 

caso seja lançado o incidente Sem Efeito em cima da Revogação, a 

pessoa volta a ter o benefício do Livramento Condicional. 

 

 

 

 

OBSERVAÇÃO: O incidente “Sem Efeito” não pode ser concedido sobre 

ele mesmo ou sobre o incidente de Alteração / Fixação de Regime por 

motivo de Regime Inicial. 
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 Remover Incidente Sem Efeito 

Após entrar no processo que deseja remover o Incidente Sem Efeito, vá na aba Incidentes 

Concedidos. 

 

 

Figura 6 – Tela para Remover Incidente Sem Efeito. 

  

 

Clique no Número do Incidente e acesse o incidente que recebeu o Sem Efeito. 

 

Figura 7 – Acesso ao Incidente. 
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Em seguida, clique no link Remover, conforme a imagem abaixo. 

 

Figura 8 - Remover. 
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3. Histórico de Versões  

 
Versão Data Descrição da alteração Responsável 

1.0 10/11/2016 Elaboração da dica. Marcela Borges Maia 

1.0 11/11/2016 Revisão de template e ortográfica. Laressa Guimarães. 

    

    


